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1 - INTRODUÇÃO  

 

Este projeto se refere a participação de docentes do Programa de Pós-Graduação 

em Geografia (PPGEO-CUR/UFMT) enquanto consultores junto ao Programa de 

Atualização do Plano Diretor Municipal de Rondonópolis (PDM/ROO/2016) que está 

sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Rondonópolis em parceria com o 

Ministério Público Estadual e a Universidade Federal de Mato Grosso. 

Mais especificadamente a Prefeitura solicitou ao Coordenador do Laboratório de 

Sensoriamento Remoto e Geoprocessamento do DEGEO/ICHS/CUR/UFMT, professor 

Dr. Jeater W. M. C. Santos que desse assessoria/consultoria para elaboração de parte 

dos mapeamentos temáticos necessários à Fase 1 do Programa de atualização do PDM, 

intitulada de "Diagnóstico da Realidade" os quais se encontram listados num Termo de 

Referência produzido pela Prefeitura para tal fim.  

Deste modo, foi composta uma equipe técnica multidisciplinar pelo professor 

Jeater responsável pelo desenvolvimento e análise de tais produtos no Laboratório de 

Sensoriamento Remoto e Geoprocessamento/DEGEO/UFMT (LASERGEO)que 

conforme o Termo de Referência versão sobre dois principais conjuntos:1) Produtos 

para Atualização da Base Cartográfica Municipal, e 2) Produtos para Atualização das 

Informações da Base Cadastral Municipal. 

 

 

Objetivos 

Geral:  

Realizar a produção de mapeamentos temáticos em diversas escalas e temas 

cobrindo o território municipal e o perímetro urbano de Rondonópolis, enquanto 

subsídios para a realização da Fase de Leitura da Realidade Municipal 

(Diagnóstico)doPrograma de atualização do Plano Diretor Municipal de Rondonópolis 

do ano de 2006. 

 

Este relatório trata dos objetivos específicos referente a produção de  

Mapeamentos Temáticosna escala de 1:10.000 para atualizar o acervo cartográfico da 

Base Cadastral Municipal do Espaço Urbano de Rondonópolis com informações sobre:  

 

a) O Uso e Ocupação do Solo Urbano 

- A evolução dos limites do perímetro urbano legal de Rondonópolis no período 

de 1994 a 2016 e as atuais dimensões das áreas de urbanização consolidada no 

perímetro legal; 
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- A intensidade e a qualidade do uso e ocupação do solo urbano (usos do solo, 

densidade demográfica no espaço urbano, ocorrência de vazios urbanos (glebas rurais 

no espaço urbano) e de espaços subutilizados (terrenos baldios) dentro do limite da área 

de urbanização consolidada; 

 

- A questão da Regularização Fundiária do Espaço Urbano (loteamentos 

regulares, irregulares e assentamentos informais etc); 

 

-A variação do valor do solo urbano (analisado por meio da Planta Genérica de 

Valores de vias e de setores fiscais); 

 

- Os padrões de Produção do Espaço Urbano e do processo de verticalização da 

cidade; 

 

b) A Infraestrutura Urbana  

- A distribuição dos equipamentos urbanos e comunitários dentro da área da 

malha urbana consolidada de Rondonópolis; 

 

c) As Macrozonas de Interesse Ambiental (ZIAs)  Urbanas 

- Atualizar o mapeamento das Macrozonasde Interesse Ambiental (ZIAs) do 

perímetro urbano legal atual de Rondonópolis; 

 

 

 

2 - MATERIAIS E MÉTODOS  

Para a elaboração dos produtos que visam a atualização da base cadastral do 

espaço urbano de Rondonópolis (mapeamentos em escala de 1:10.000) foram utilizados 

dados fornecidos principalmente pelas diversas secretárias da Prefeitura Municipal, da 

empresa (autarquia) contratada para prestação do serviço de saneamento básico de 

Rondonópolis (SANEAR) e ainda levantamentos em fontes secundárias como 

dissertações e teses produzidas por pesquisadores de diversas universidades sobretudo 

do Programa de Pós-Graduação em Geografia da UFMT/Campus de Rondonópolis. 

Também houve uma intensa consulta sobre a legislação municipal vigente que integram 

o atual Plano Diretor Municipal de Rondonópolis. 

Além disso, muitas dessas informações empregadas para produzir tais 
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mapeamentos foram atualizadas e ou/derivadas de um mosaico de ortofotos aéreas do 

ano de 2014, com resolução espacial de 15cm, cobrindo toda a área do perímetro urbano 

legal de Rondonópolis, e um modelo numérico de terreno (MNT) com mesma resolução 

espacial, produzido por levantamento LIDAR (Light DetectionandRanging), também 

foi utilizado para validar parte das informações secundárias levantadas bem como para 

derivação de alguns mapeamentos que configuram os produtos deste relatório. Em 

alguns casos também se recorreu as fotografias aéreas da cidade de Rondonópolis 

disponibilizadas pela plataforma de imagens Google Earth e a diversas inspeções in 

loco. 

 

Mais detalhes sobre a produção dos mapas será citado quando da apresentação 

dos mesmos no decorrer do relatório. 
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3 ï RESULTADOS: PRODUTOS VOLTADOS  À ATUALIZAÇÃO  DA 

BASECARTOGRÁFICA  MUNICIPAL EM  ESCALA  DE 1:10.0000 

 

3.1 ɀ USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO 

 

3.1.1 - A Evolução dos Limites do Perímetro Urbano legal de Rondonópolis no 
período de 1994 a 2016  
 

O município de Rondonópolis tem aumentado a área do seu perímetro urbano com 

frequência nos últimos 20 anos. Desse modo, entre o perímetro aprovado no ano de 

1994 pela Lei Complementar nº2.118 de março de 1994 a área de expansão urbana do 

município foi alterada 3 vezes, por meio das Leis 4.788 de 30/03/2006, 6.693 de 

06/05/2011 e por último pela Lei7.426 de 30 de agosto de 2012. (Figura 01) 

 

 
Figura 01 ï Evolução da área do perímetro urbano de Rondonópolis entre os anos de 
1994 e 2006. 

Fonte: Leis Municipais nº 2.118/94, 4.788/2006, 6.693/2011 e 7.426/2012 

* Este mapa foi produzido na Escala de 1:10.000 e será fornecido em volume a parte. 
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Contudo, a alteração mais significativa foi a realizada no ano de 2006 que promoveu 

uma ampliação gigantesca do perímetro urbano em relação à área que havia até a Lei 

anterior, passando de 12.888,2ha para 26.884,5ha, ou seja, aumentou mais que o dobro 

da área do perímetro urbano que havia até o ano de 2005. (Gráfico XX) 

 

 
Grafico 01 ï Evolução da área do perímetro urbano legal de Rondonópolis entre os anos 
de 1994 e 2012. 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017. 

 

De acordo com Negri (2008) devido a esse elevado incremento na área de expansão 

urbana de Rondonópolis ocorrido entre os anos de 1994 e 2006, a cidade dispõe agora 

de espaço suficiente para abrigar mais de 1.000.000 (um milhão) de habitantes sem a 

necessidade de verticalização das edificações. 

 

Apesar de possuir uma gigantesca área de expansão urbana a partir da aprovação da Lei 

Municipal 4.788 de março de 2006, o perímetro urbano de Rondonópolis ainda 

experimentou mais duas ampliações, inclusive em anos seguidos, os quais lhe 

garantiram uma área adicional de mais 3.609,4ha.  

Considera-se bastante emblemático a ampliação ocorrida na área do perímetro urbano 

de Rondonópolis entre os anos de 2011 e 2012, no sentido da falta de critérios tanto 

para a utilização do espaço urbano já aprovado quanto para sua ampliação, isto porque 

mesmo a cidade tendo uma área de expansão urbana de cerca de 14.000ha para além da 

área da malha urbana consolidada em relação ao perímetro aprovado em 2006, os 

representantes do executivo e legislativo municipal da época, consideraram necessário o 

incremento de mais 235,14ha ocorrido entre os anos de 2011 e 2012!!! 
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Essa ampliação exagerada do limite do perímetro urbano em Rondonópolis 

possivelmente só se explica pela dinâmica do mercado imobiliário, uma vez que apesar 

da população do município ter certamente crescido (conforme estimativas do IBGE), 

sua demanda por áreas periféricas (não urbanizadas) efetivamente foi baixa, pois aárea 

reservada para a regularização fundiária dentro da malha urbana já estruturada, por meio 

das zonas de especial interesse social (ZEIS), tais como a zona de assentamentos a 

legalizar (ZASAL), zona de assentamento social legalizado (ZASL) e a zona de 

loteamentos sociais (ZLS) que em conjunto não somaram mais que 650,7ha no período, 

nem sequer foram totalmente loteadas nesses últimos 10 anos. 

 

Pelos fatos expostos, ainda que de maneira rápida, fica evidente a necessidade de se 

estabelecer regras claras e transparentes para se autorizar a ampliação do 

perímetro urbano legal do município. 

 

Nesse sentido se faz a seguintes sugestões de critérios para tanto:  

a) Toda área da zona rural para ser convertida em área da zona urbana, deve 

primeiro ser transformada em Área de Expansão Urbana Controlada(que poder 

vir a ser uma das zonas que integram a macrozona urbanística do município) por 

meio de processo que deverá contar com (i) a emissão de pareceres das unidades 

de Planejamento e Urbanismo, Meio Ambiente, Transportes, Infraestrutura e 

ainda das concessionárias de serviços de infraestrutura, quando for o caso; (ii) a 

realização de no mínimo 2 audiências públicas; 

b) A conversão da Área de Expansão Urbana Controlada numa das zonas de uso do 

solo urbano previstas na legislação do uso do solo dependerá (i) da comprovação 

de existênciade infraestrutura de abastecimento de águae esgotamento sanitário, 

redes de drenagem de águaspluviais, rede de energia elétrica; (ii) da 

comprovaçãode existência ou de processo de implantaçãode equipamentos 

urbanos e comunitários necessáriosao atendimento da população residente; (iii) 

daemissão de parecer circunstanciado da unidade dePlanejamento e Urbanismo 

do Executivo Municipal;(iv) da realização de no mínimo 1 audiênciapública para 

tal fim. 

3.1.2 ɀ Expansão do Tecido Urbano  de Rondonópolis entre 2006 e 2016  
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Tendo por base os eixos das principais rodovias que passam pela área urbana de 

Rondonópolis pode-se propor uma setorização dessa área de acordo com os pontos 

cardeais e suas subdivisões conforme mostrado na Figura 02. E a partir de tal 

setorização é possível avaliar quais foram os principais vetores da expansão do tecido 

urbano de Rondonópolis nos últimos dez anos.   

 

Figura 02 ï Setorização da área urbana de Rondonópolis-MT 

Fonte: IBGE, 2005, PMR, 2017 e DNIT, 2017.   

Org. SANTOS, 2017. 

 

Entre os anos de 2006 e 2016 a área dotecido urbano de Rondonópolis cresceu de 

66km2 para 88,6km2, ou seja, experimentou um incremento de cerca de 34% (22,6 

Km2) em 11 anos. (Figura 03)  
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Figura 03 ï Evolução da Área do Tecido Urbano de Rondonópolis entre os anos de 2006 e 2016. 

Fonte: Interpretação Visual de Imagem Sentinel de 18/07/2016 e imagens disponibilizadas na Plataforma 

Google Earth do ano de 2006. 
* Este mapa foi produzido na Escala de 1:10.000 e será fornecido em volume a parte. 

 
 

De modo geral, no período em análise, o tecido urbano de Rondonópolis cresceu 

mais no setor leste que experimentou uma expansão de 14,5km2 (representando 64,3% 

do total da área que expandiu no período) contra apenas 8,1km2 no setor oeste da 
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cidade. (Figura 03) 

No setor leste, o quadrante que mais cresceu foi o setor SE que sozinho 

apresentou um acréscimo de cerca de 9km2. Tal crescimento de deveu, sobretudo a 

implantação de vários conjuntos habitacionais na região compreendida entre a MT 270 e 

a calha do rio Vermelho. A maioria desses conjuntos foram financiados pelo programa 

Minha Casa Minha Vida como, por exemplo, o Residencial Azaléia, Margaridas, João 

Antônio Fagundes (1º e 2º parte), André Maggi, Bispo Pedro Casaldaglia, Três 

Américas, Juscelino F. de Farias, entre outros. Também nesse setor, na região 

compreendida entre a BR 364 e a calha do rio Vermelho também foram aprovados 

alguns loteamentos de médio e alto padrão como o condomínio do Bosque II e a Vila 

Portal das Águas, despontando tal região como um dos setores de maior valorização do 

solo da área urbana sobretudo com a aprovação da criação do Parque da Siriema que 

também se localiza ai. Ainda neste setor, mas já indo para o extremo sul do perímetro 

urbano (ao sul da BR 364), também foram criados os Jardins Maria Vetorasso I e II e o 

residencial Recanto Maria Flávia, todos vizinhos do Parque Industrial Fabrício 

Vetorasso Mendes o qual também apresentou nesse período uma ampliação de cerca de 

31ha em relação à sua área original. Por último mas não menos importante é preciso 

registrar a criação também nesse setor da cidade do Distrito Industrial Parque 

Intermodal Rodoferroviário de Rondonópolis onde situa-se o terminal da ferrovia Malha 

Norte operado pela empresa RUMO_Logística. É preciso frisar a importância da 

instalação desse terminal intermodal nesse setor da cidade pois apesar de se situar 

dentro do perímetro urbano legal de Rondonópolis o mesmo não está contiguo ao 

restante do tecido urbano de Rondonópolis, pelo contrário, está separado do mesmo por 

uma distância de cerca de 20km, mas que por conta da força de sua polarização nas 

atividades econômicas em nível local e regional, pode exercer significativo peso na 

orientação do eixo de crescimento do tecido urbano de Rondonópolis. No setor NE a 

expansão da área do tecido urbano ocorreu principalmente pela criação de loteamentos 

de médio e alto padrão como o Parque dos Lírios, Parque das Laranjeiras, Village do 

Cerrado e residencial Granville I e II e residencial Sunflower. Mas também houve a 

implantação de loteamentos populares tanto para população de baixa renda, como o 

loteamento Lucia Maggi e Altamirando, como também para relocação de população de 

assentamentos informais como é o caso dos loteamentos Grande Alfredo de Castro, 

Conquista e Parque Celina Bezerra. 

 

Já no setor oeste da cidade foi o setor NW que experimentou maior expansão 

contribuindo com uma área de 4,36km2 decorrente da criação de diversos loteamentos a 

maioria também financiados com recursos do Programa Minha Casa Minha Vida, tais 

como o residencial Dom Osório Stoffel, Padre Lothar, Jd. Da Mata, Jd. Liberdade, Jd. 
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Do Parque II, residencial Mathias Neves, Dona Neuma, João Moraes, Jd. Paiguás e a 

Vila Mineira. Também contribuiu para a expansão da cidade nesse setor os loteamentos 

destinados a realocar assentamentos informais tais como o Jd. Carlos Bezerra II e o 

loteamento Edelmina Querubim Marchette. Além disso, também nesse setor nas 

proximidades da MT 130 foi criado o micro distrito industrial Anézio P. de Oliveira. 

Por fim no setor SW verificou-se uma expansão da malha de apenas 3,71 km2 em 

decorrência sobretudo da implantação dos loteamentos residencial Parque Rosa Bororo 

(que já está com os lotes sendo comercializados porém ainda não ocupado por 

irregularidades ambientais no processo de sua implantação), e os residenciais Magnólia 

de Araújo e Maria Tereza. Também contribuiu para a expansão do tecido urbano nesse 

setor a criação do Distrito Industrial Augusto Bortoli Razia nas margens da BR 163. 

 

 

 

 

3.1.3 ɀ O Zoneamento do Uso do Solo em Rondonópolis no PDM de 2006 
 

Em relação ao Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo de Rondonópolis, foi observado 

que o mesmo foi inicialmente normatizado pela Lei 2.119 de 14 de março de 1994 que 

instituiu o zoneamento da área do perímetro urbano de Rondonópolis em 5 zonas 

principais no PDM-ROO/2014 a saber: 

 

-Zona Habitacional, subdividida em: Zona de Baixa Densidade (ZH1), de Média 

Densidade (ZH2) e de Alta Densidade (ZH3) com diferentes taxas de ocupação e 

coeficientes máximos de aproveitamento; 

 

- Zona de Uso Misto (ZUM) que também se subdivia em: Zona de Uso Misto 1 (ZUM-

1) Comércio e Serviços de pequeno, médio e grande porte, e indústria não incômoda, e  

Zona de Uso Misto 2 (ZUM2) para Comércio e Serviços de pequeno e médio  porte, e 

indústria não incômoda, e também com diferentes taxas máximas de ocupação; 

 

- Zona Especial (ZE) - caracterizada pela sua especialidade funcional ou estrutural área 

de influência dos loteamentos frontais do terreno antigo aeroporto (região dos bairros 

Vila Adrian, Vila Rica, Jd. Rui Barbosa e Jd. Belo Horizonte entre outros); 

 

- Zona de Comércio e Industria (ZCI) compreendendo  as áreas do Distrito Industrial de 

Rondonópolis e Parque Industrial Vetorasso, e a área localizada entre a BR-163 e BR-
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364 até a Cibrazem e daí em linha paralela ao Parque Vetorasso, eqüidistante do mesmo 

500m (quinhentos metros) até a Br-163; 

 

- Zona Verde(ZV) constituída por uma Zona Verde de Preservação (ZVP) abrangendo a 

faixa bilateral contínua ao longo de córrego, ribeirão ou rio, limitada pela cota da 

máxima enchente e com uma largura mínima para cada lado de 50,00 m (cinqüenta 

metros) para córregos e ribeirões, e de 100,00 m (cem metros) para rios a partir de suas 

margens  e uma Zona Verde Específica (ZVE) que compreende as áreas livres 

destinadas às praças, parques, rótulas, lazer, cultura e equipamentos específicos. 

 

 

Tal lei foi revogada pela Lei Complementar 056/2007 que institui nova proposta de 

zoneamento do uso e ocupação do solo do município de Rondonópolis-MT instituída 

por meio da Revisão do Plano Diretor Municipal de 1994 que resultou na Lei Municipal 

043/2006 (Lei do PDM-ROO/2006).  

 

Ressalta-se ainda, que tanto a Lei 2.119/94 (do PDM-ROO/1994) e a Lei 043/2006 (do 

PDM-ROO/2006) previram o zoneamento do uso e ocupação do solo apenas do 

perímetro urbano de Rondonópolis apesar do instrumento ñPlano Diretorò dever 

tratar do território municipal como um todo conforme estabelece o Estatuto da Cidade 

(Lei 10.257/2001). 

 

Assim, os critérios para definição doatual zoneamento do uso e ocupação do solo da 

área do perímetro urbano de Rondonópolis foramdefinidos no §3º do Art. 67 da Lei 

complementar 043/2006 a saber: 

 

I ï identificação das áreas de proteção, 

preserv ação, recuperação e controle do meio 

ambiente natural e construído, como também 

das áreas paisagísticas;  

 

II ï identificação do patrimônio cultural, 

histórico e artístico;  

 

III ï reconhecimento das áreas públicas e 

privadas ocupadas de forma ilegal e  
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irre versível por populações de baixa renda, 

passíveis de regularização fundiária;  

 

IV ï indução dos programas habitacionais de 

interesse social nos vazios urbanos e 

loteamentos subutilizados;  

 

V ï observância das potencialidades que 

caracterizam cada zona de u so no conjunto 

das funções na cidade;  

 

VI ï observância da realidade de cada 

região no que tange à predominância e 

adequação das diferentes categorias de uso;  

 

VII ï garantia da compatibilidade de 

vizinhança, determinada pela capacidade de 

convivência entr e as diversas atividades e 

empreendimentos;  

 

VIII ï compatibilidade do potencial 

construtivo com os elementos de infra -

estrutura existentes e previstos em cada 

região.  

 
 

Da aplicação de tais critérios foram definidas pelo §7º do mesmo Art. 67, as seis (06) 

macrozonas de uso do solo do perímetro urbano de Rondonópolis, abaixo listadas e 

espacializadas na Figura 04: 

 

I ï zonas especiais de interesse social (ZEIS); 

II ï zonas de interesse ambiental (ZIA); 

III ï zonas impactantes (ZIM); 

IV ï zonas de comércio e serviço (ZCS); 

V ï zona centralizada (ZC); 

VI ï zonas de bairro (ZB). 
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Figura 04 ï Macrozoneamentoda área do Perímetro Urbano definido no Plano Diretor 

Municipal de Rondonópolis do ano de 2006. 

Fonte: Lei Complementar 043/2006/PMR; Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017 

* Este mapa foi produzido na Escala de 1:10.000 e será fornecido em volume a parte. 

 

Conforme tal zoneamento, a área ocupada pela macrozona de interesse ambiental (ZIA) 

que é de 839ha representa apenas 2,75% da área do perímetro urbano de Rondonópolis 

e as outras cinco macrozonas de uso urbano representam 97,25%do perímetro urbano. E 

ainda, da área destinada as macrozonas de uso urbano (26.654,92ha) só a macrozona de 

bairros (ZB) representa cerca de 99,5% e a macrozona de usos impactantes cerca de 

0,06% sendo os dois maiores usos do solo urbano em termos de área em Rondonópolis. 

(Quadro 01) 

Macrozona Área (há) % 

ZIA- Zona de Interesse Ambiental 839.00 2.75 

ZC ς Zona Centralizada 234.13 0.77 

ZB ς Zona de Bairros 26523.21 86.98 

ZIM ς Zona Impactante 1756.06 5.76 

ZEIS ς Zona de Especial Interesse Social 663.75 2.18 

ZCS ς Zona de Comércio e Serviço 477.77 1.57 

TOTAL 30.493.92 100.00 
Quadro 01- Distribuição das áreas (absoluta e relativa) do perímetro urbano de 

Rondonópolis segundo as macrozonas de uso do solo conforme definido no PDM/2006 

Fonte: Lei Complementar 043/2006/PMR; Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017 
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Pelo exposto fica evidente que tais macrozonas não contemplam todos os usos do solo 

que realmente existem no perímetro urbano de Rondonópolis uma vez que não levam 

em consideração a grande participação das glebas rurais existentes nesse território e até 

mesmo ocorrendo de modo encravado dentro do limite da zona urbana já consolidada. 

Outra distorção que também fica evidente é a grande dimensão do território urbano 

dedicado a implantação de uso residencial (macrozona Zona de Bairros-ZB), que 

sozinho representa cerca de 87% de toda a área do perímetro urbano atual de 

Rondonópolis. Essa macrozona possui como subcategorias as zonas Densa-1, Densa-2 e 

Zona de Baixa Densidade. Está última ocupa toda a área do perímetro urbano legal de 

Rondonópolis que não é ocupado pela malha urbana atual. Ou seja, da forma que está a 

legislação atual (Lei Complementar 043/2006 e 056/2007, respectivamente 

doPDM/2006 e do Uso e Ocupação do Solo), qualquer área dentro do perímetro urbano 

legal atual de Rondonópolis pode vir a ser loteada para fins residenciais. Tal 

possibilidade coloca em cheque o crescimento ordenado e racional da área urbana 

consolidada de Rondonópolis. Em razão disso urge, propor instrumentos que permitam 

ao gestor controlar o crescimento urbano em Rondonópolis de modo ordenado e 

racional, de forma a garantir uma cidade mais justa e acessível a toda a população do 

município. 
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3.1.4 ɀ Análise do Uso do Solo da Área da Malha Urbana de Rondonópolis  
 

- Padrões de Ocupação do Solo no Espaço Urbano de Rondonópolis 

 

Nas Zonas Residenciais 

Em relação ao padrão de ocupação do solo observado na área urbana de Rondonópolis 

verifica-se a predominância, em termos loteamentos para fins habitacionais, de bairros 

com construções de baixo custo, ou seja, trata-se de loteamentos aqui denominados de 

ñbaixo padrão de construçãoò e conjuntos habitacionais governamentais, que em 

conjunto respondem por cerca de 37% da área da malha urbana de Rondonópolis que é 

de cerca de 93km2. 

 

Os conjuntos habitacionais são loteamentos construídos pelos governos (das três 

esferas) nos quais os terrenos são pequenos (normalmente com tamanhos de 10X20m 

ou 10x25m) bem como as casas (tamanhos variando de 55 a 60m2), estas construídas 

com materiais de baixa qualidade (pisos, portas, janelas etc). Estes loteamentos 

residenciais são em geral os apresentam a maior densidade de ocupação do solo urbano 

em Rondonópolis. (Figura 05) 

 

 
Figura 05 ïPadrões de Ocupação do Solo no Espaço Urbano de Rondonópolis-MT  
 

* Este mapa foi produzido na Escala de 1:10.000 e será fornecido em volume a parte. 
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Já os loteamentos denominados como de  ñbaixo padr«o de construçãoò na Figura 05 

referem-se, em alguns casos, a áreas que foram num primeiro momento ñocupadas de 

modo irregularò e que depois passaram por processo de regulariza­«o1 em que tem 

como traço marcante as moradias construídas pelos próprios moradores. Normalmente 

tais loteamentos possuem terrenos um pouco maiores que a categoria anterior com 

tamanhos variando entre 12X25m e 12x30m. Entretanto, nestes loteamentos as 

edificações não raramente encontram-se inacabadas, com apenas parte da casa 

construída, ou a mesma sem acabamento ï paredes não rebocadas e sem pintura (Fotos 

01 e 02).  

 

Foto 01 -  A foto mostra o padrão de construção de moradias do bairro Carlos Bezerra II 

Foto tirada por Welington Rodrigo Mendonça em 15/10/2017. 

 

 

Foto 02 - A foto mostra o padrão de construção de moradias do bairro Jardim Liberdade 

                                                
1 Muitos desses loteamentos est«o enquadrados na macrozona ñZona de Assentamento Social a Legalizar 

ï ZSALò definidas no PDM de 2006. 
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Foto tirada por Welington Rodrigo Mendonça em 17/10/2017. 

 

Os loteamentos classificados como tendo médio padrão de construção respondem por 

cerca de 25% da área da malha urbana (cerca de 2300ha) e já exibem terrenos bem 

maiores, com áreas variando de 10x30m até 30x50m. E por serem normalmente 

habitados por população com melhor nível de renda também exibem casas de melhor 

padrão construtivo. Os loteamentos mais antigos dessa categoria (Vila Birigui, Bairro 

Santa Cruz, Vila Goulart I, Vila Aurora Parte II, Jardim Mato Grosso partes I e II entre 

outros) encontram-se mais próximos da região central da cidade. Já os mais novos tem 

ocupado a região mais próxima do shopping (parte da área do parque Sagrada Família e 

dos loteamentos Granville I e II) ou nas margens do rio Arareau na rodovia MT 483 

(Anel Viário) como é o caso dos loteamentos Parque dos Lírios e Parque das 

Laranjeiras. A implantação de tais loteamentos nessa região da cidade demonstra bem a 

tendência que o setor nordeste da cidade está desenvolvendo para concentração de 

loteamentos com esse padrão de construção na cidade (Figura 05). 

Rondonópolis não conta com muitos loteamentos com predomínio de construções de 

alto padrão (terrenos grandes e casas com mais de 200m2) razão porque tal categoria 

representa apenas cerca de 2,5% (222ha) da área da malha urbana. Podem ser 

enquadrados nessa categoria apenas os loteamentos Jardim Santa Marta no setor norte, e 

a Vila Aurora Parte I e  Vila Goulart I, ambos no setor sul da cidade. Além destes pode-

se citar também como áreas com edificações de alto padrão construtivo os condomínios 

horizontais fechados Village do Cerrado e Jardim Royal Boulevard do Cerrado no setor 

nordeste, e Condomínio do Bosque partes I e II no setor sul.  

Um padrão de ocupação do solo urbano em zona residencial que se destaca em 

Rondonópolis é o que foi aqui denominado de "chácaras urbanas" e que ocorrem ao 

longo da MT 130 no setor norte da cidade e sobretudo nas margens do rio Vermelho e 

córrego Lourencinho no setor sul/sudeste da cidade. Tais loteamentos tem papel 

importante na organização espacial de Rondonópolis pois se configuram como uma área 

com potencial para abrigar o cinturão verde da cidade, principalmente em termos de 

produção de hortifrutigranjeiros e também como para implantação de áreas de lazer. 

Tais loteamentos merecem especial atenção nas discussões de atualização do Plano 

Diretor pois podem exercer papel de destaque no mesmo. 

As áreas com tão padrão de ocupação representam cerca de 15% (em torno de 1.380ha) 

da área da malha urbana consolidada de Rondonópolis. Trata-se de um setor 

diferenciado visto que são propriedades que não podem ser classificadas nem como 

totalmente urbanas em razão das atividades normalmente desenvolvidas nas mesmas 

(pequenos cultivos e criação de aves e em alguns casos até de vacas leiteiras)e nem 

totalmente rurais, uma vez que possuem áreas menores que o módulo rural (que na 

nossa região é de 60ha) e nem tem a obrigatoriedade de preservação da reserva legal 

(RL), o que a nosso ver se traduz numa séria questão em relação a manutenção de taxas 

de cobertura verde mínimas para as microbacias urbanas. Entretanto, apesar de não 
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serem propriedades com atividades tipicamente urbanas as mesmas também são 

reguladas pelas mesmas leis que regem o funcionamento e ordenamento do espaço 

urbano (código sanitário, código de posturas, lei do uso do solo etc), se configurando 

assim como áreas especiais em termos do planejamento urbano. 

 

Em Zonas Impactantes (ZI, ZS-1 e ZS-2) 

Em relação ao padrão de construções voltadas para abrigar grandes empresas com 

atividades comerciais e industriais nota-se que a maioria encontra-se nos espaços dos 

distritos industriais (ZI) da cidade ou ao longo das principais rodovias nas macrozonas 

denominadas de Setorial 1 (ZS-1) e Setorial 2 (ZS-2) que também se destinam a abrigar 

construções de padrão industrial. As áreas com este padrão de ocupação representam 

hoje cerca de 16% (aproximadamente 1500ha) da área da malha urbana e estão 

distribuídos pelos principais eixos viários que cruzam a cidade, havendo, contudo, uma 

forte concentração das mesmas no setor sul da cidade com a criação dos distritos 

industriais Augusto B. Razia, Vetorasso e Fabrício V Mendes, aproveitando o ponto do 

entroncamento das BRs 163e 364. E com a instalação do Parque Industrial Intermodal 

de Rondonópolis (na área do terminal da Ferrovia Malha Norte-ALL), definitivamente a 

região sul da cidade passou a ser o eixo de expansão industrial de Rondonópolis sendo 

um importante fator a ser considerado no planejamento da cidade. 

Contudo, é preciso alertar que a zona industrial instalada no trecho do anel viário (Rod. 

MT 483) entre a ponte do rio Arareau e a rotatória da MT 270, precisa ser 

desconstituída como zona para tal uso uma vez que na maior parte da área 

dessamacrozona, estranhamente, foi aprovado a criação e implantação do 

loteamento Parque dos Lírios, mesmo ao lado do terreno onde funcionava a unidade 

da Santana Têxtil em Rondonópolis que alias é a única área dessa macrozona que ainda 

apresenta uso do solo correto com sua destinação no PDM_2006. Como parte de uma 

área que consta como uma macrozona para uso industrial do solo foi autorizada para uso 

residencial é uma questão que precisa ser esclarecida pois se não for respeitado o 

zoneamento do uso do solo estabelecido no Plano Diretor certamente todo o 

planejamento urbano da cidade ficará comprometido resultando em crescimento 

desordenado e consequentemente trazendo problemas para sua população.  

Outra macrozona impactante que também está sendo descaracterizada em razão da 

aprovação de loteamentos residenciais dentro de seus limites é a Zona Setorial 1 (ZS-1) 

entre o trevo da MT-130 e o da MT-270 no anel viário de Rondonópolis. Em grande 

parte da área dessamacrozona nessa região da cidade foi aprovado o uso do solo para 

loteamento residenciais tais como o Setor Residencial Granville II, Jd. Royal Boulevard 

do Cerrado, Loteamento Parque dos Lírios, Loteamento Parque das Laranjeiras e 

Conjunto Habitacional Lucia Maggi. Em razão disso, também se recomenda 

desconstituir essa macrozona (ZS-1) em tal trecho, mantendo-a apenas no Setor 

Residencial Granville I uma vez que neste região já se encontra instalada algumas 

empresas.Nesse trecho essa macrozona passaria a integrar as zonas de uso 
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residencial do solo.  Também no seu trecho no Anel Viário entre entre o trevo da MT-

130/Jardim das Flores até a altura dos limites do Loteamento Edelmina Querubim 

Marchetti, a ZS-1 também está tendo parte de suas áreas sendo destinada como áreas de 

uso residencial, como é o caso do próprio Loteamento Edelmina Querubim e uma 

grande parcela do Residencial Vila Mineira. Inclusive por tais ñinvas»esò dentro dos 

limites da ZS-1 os lotes de tais bairros ñencostaramò na rodovia MT-483 (denominada 

de Anel Viário), se configurando num sério problema de segurança para seus moradores 

em razão de não haver nenhuma obra viária para o acesso destes à rodovia e vise-versa. 

O mesmo alerta também deve ser feito em relação aos trechos da zona setorial 2 (ZS-2) 

compreendidos entre o trevo do anel viário com as BRs 163/364 e o início do Jardim 

Vila Rica e a partir do mesmo trevo e 2.500m em sentido a MT  130. Isto porque, como 

foi dito acima, na área desta macrozona é permitido a instalação de empresas de alto 

impacto ambiental e alto nível de incomodidade para a vizinhança. Contudo, mesmo 

assim esta região tem sido alvo de diversos loteamentos nos últimos 5 anos os quais 

situam-se atualmente a distâncias de no máximo 1500 metros da mesma, como é o caso 

do Jardim Residencial Mathias Neves 1º e 2º Parte, Residencial Dona Neuma e Jardim 

Paiaguás. Este último, inclusive, tendo parte de sua área aprovada já dentro dos 

limites da ZS-2. Situação análoga também é observada em relação ao loteamento 

Recanto Maria Flávia nas margens da BR364 na saída para Pedra Preta, que conforme 

pode-se ver na Figura XXtambém teve parte de sua área aprovada dentro da 

macrozona ZS-2. 

Ainda em relação a construções de padrão industrial, é preciso citar também as 

observadas no novo distrito industrial instalado nas margens da BR-163 a cerca de 

20km da cidade (Parque Industrial Intermodal de Rondonópolis) as quais abrigam 

diversas empresas de armazenagem de combustíveis e adubos químicos. Pela natureza 

de tais empresas esse setor da cidade também merece especial atenção no planejamento 

urbano e atualização do PDM, sobretudo em relação a planos de contingência de 

impactos ambientais e mesmo de segurança dos trabalhadores em caso de ocorrência de 

acidentes. Figura XX 

Outro fato que chama atenção nesse mapa (Figura 05) é a grande área ocupada por 

glebas rurais (com uso do solo para atividades rurais, sobretudo pecuária bovina) 
dentro do perímetro urbano da cidade. Em relação ao perímetro urbano legal atual (lei 

aprovado no ano de 2012) elas representam cerca de 69% da área (cerca de 21.160ha). 

Pode-se argumentar que esse valor ® alto visto que o per²metro urbano foi ñestendidoò 

em direção ao terminal da intermodal da Ferrovia Malha Norte-ALL na tentativa de 

impedir um uso desordenado do solo entre a área desse loteamento e a área de 

urbanização consolidada da cidade. Contudo, mesmo se considerando o limite do 

perímetro urbano que vigorava em 1994, a presença de tais glebas ainda era 

significativa, representando cerca de 39% da área de tal perímetro. Ou seja, até hoje, 

passado mais de 23 anos, a cidade ainda não conseguiu urbanizar os espaços de tais 

glebas em relação ao perímetro de 1994, mesmo em regiões que já estão muito bem 

estruturadas em termos de equipamentos urbanos. Tal situação torna-se mais grave 
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ainda, quando se ventila pela cidade que o poder executivo cogita o envio de mais um 

projeto para nova expans«o do j§ ñgiganteò atual per²metro urbano legal da cidade que 

hoje não conta nem com 50% de sua área ocupada pela malha urbana. 

 

- O Uso do Solo em Nível Bairro e Lote 

A análise do uso do solo da área do perímetro urbano em nível bairro e lote de 

Rondonópolis se deu a partir do emprego da classificação de uso definida na Lei 

Complementar nº 056, de 14 de dezembro de 2007 que visa instituir o Uso e Ocupação 

do Solo no município de Rondonópolis conforme as zonas listadas no Quadro 02. 

 

Assim, a referida lei define 5 grandes categorias de uso do solo no município: 

Residencial, Industrial, Comercial, Prestação de Serviços e Lazer, as quais foram 

utilizadas no mapeamento do uso do solo da área da malha urbana de Rondonópolis. 

Pelo exposto fica evidente que a referida Lei não abrange a totalidade dos casos que 

realmente ocorrem em termos de uso do solo do município na medida em que só 

apresenta categorias de uso normais para áreas urbanizadas e mesmo estas não são 

estabelecidas de modo detalhado como seria necessário para atender o Art. 5 da Lei 

Complementar 043 de 28 de dezembro de 2006 (Lei do Plano Diretor Municipal de 

Rondonópolis). 

 

Tal afirmação fica evidenciada pelo disposto no Art.2 da lei 056/2007 que reza o 

seguinte: 

Art. 2° Esta Lei estabelece as bases referenciais para ordenar 
o desenvolvimento das funções sociais na cidade, garantindo o 

uso da propriedade urbana em prol do interesse coletivo, bem 
estar dos cidadãos e com equilíbrio ambiental. (Obs. Grifo e 
destaques nossos) 

 

A existência de glebas rurais encravadas dentro do perímetro urbano só é considerada 

na Lei 056/2007 em seus artigos 26 e 27 que tratam respectivamente de impedir a 

formação de campos de pastagens na área com urbanização consolidada e sobre a 

implantação de granjas e criação de aves no perímetro urbano. 

 

 

 

Quadro 02 - Uso do Solo Permitido nas Zonas da Área Urbana de Rondonópolis-MT 
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Fonte: Lei Complementar 056/2007/PMR 

 

 

Ocorre que com a grande dimensão do perímetro urbano legal, sobretudo a partir de sua 

expansão aprovada no ano de 2006, o mesmo passou a contar com uma área de 

expansão urbana muito grande, a qual tem uso e ocupação do solo marcadamente por 

atividades rurais (produção pecuária e agrícola de diversos portes e níveis de manejos 

técnicos) os quais não figuram nem de longe no ordenamento de uso que é estabelecido 

na referida Lei. 

 

Já considerando-se apenas o setor do perímetro urbano delimitado pela malha urbana já 

consolidada observa-se que o uso mais predominante do solo é para habitação (Figura 

Zona Uso Principal Usos Permitidos na Zona

Zona Centralizada - ZC
Habitação, Comérico, Prestação de Seviços 

e Indústria Inócua

Zona Linear - ZL
Habitação, Comérico, Prestação de Seviços 

e Indústria Inócua

Zona Arterial - ZA
Comércio e 

Indústria

Habitação, Comérico, Prestação de Seviços, 

Indústria Inócua e indústria não impactante

Zona Setorial 1 - ZS-1 Indústria/comércio
Indústria inócua, indústria não impactante, 

Comércio e Prestação de Serviços

Zona Setorial 2 - ZS-2 Indústria/comércio

Indústria impactante, indústria não 

impactante, indústria inócua, comércio, 

prestação de serviços

Zona Industrial - ZI Indústria

Indústria impactante, indústria não 

impactante, indústria inócua, comércio, 

prestação de serviços

Zona Segregada - ZSEG
Serviços e 

Indústrias Isolados

Serviço Isolado (aterro sanitário, estação de 

tratamento de esgotos, carvoarias, 

cemitérios et) e Indústria isolada 

(curtumes, frigoríficos, matadouros, 

extração mineral etc)

Zona Densa 1 - ZD-1
Habitação, Comércio, Prestação de Seviços, 

Lazer e Indústria Inócua

Zona Densa 2  - ZD-2
Habitação, Comércio, Prestação de Seviços, 

Lazer e Indústria Inócua

Zona de Baixa Densidade - ZBD
Habitação, Comércio, Prestação de Seviços, 

Lazer e Indústria Inócua

Zona Social Planejada - ZSP
Habitação, Comércio, Prestação de Seviços, 

Lazer e Indústria Inócua

Zona de Assentamento Social Legalizado - ZASL
Habitação, Comércio, Prestação de Seviços, 

Lazer e Indústria Inócua

Zona de Assentamento Social a Legalizar - ZASAL
Habitação, Comércio, Prestação de Seviços, 

Lazer e Indústria Inócua

Zona para Loteamentos Sociais - ZLS
Habitação, Comércio, Prestação de Seviços, 

Lazer e Indústria Inócua

Comércio e 

Prestação de 

Serviços

Habitação



22 

 

06) e em razão da importância de tal uso na estruturação do espaço urbano o mesmo 

será mais detalhado nos tópicos subsequente. 

 
Figura 06 ï Uso do Solo em nível de lote na malha urbana de Rondonópolis-MT. 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017; interpretação do ortomosaico de 

fotografias aéreas do recobrimento de 2014. 

* Este mapa foi produzido na Escala de 1:10.000 e será fornecido em volume a parte. 

 

 

- a malha com urbanização consolidada concentra-se ao norte da calha do rio Vermelho; 

- os setores de uso industrial estão distribuídos ao longo das principais rodovias (federal 

e estadual) que cruzam pela área urbana de Rondonópolis, porém a concentração mais 

significativa de uso do solo é observada nos setores oeste (Parque Industrial de 

Rondonópolis) e sul (Distrito Industrial Augusto B. Razia, Parque Industrial Vetorasso e 

Parque Industrial Fabrício V. Mendes), os três nas margens das rodovias BRs 163 e 364. 

Nesse setor merece destaque também para a área onde se encontra instalada a empresa 

Nortox visto que a mesma foi alocada fora do perímetro dos distritos industriais sendo 

portanto um setor que precisa ter seu uso do solo regularizado com urgência. Ainda com 

relação ao uso do solo industrial é preciso destacar a criação do ñParque Industrial 

Intermodal de Rondonópolisò nas margens da BR 163, o qual abriga o terminal 

ferroviáro da empresa RUMO/ALL. Tal parque industrial foi instalado a cerca de 20km 
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da malha urbana consolidada de Rondonópolis e por concentrar uma grande diversidade 

de empresas de grande porte certamente passou a ser um importante fator na definição 

dos eixos de crescimento urbano de Rondonópolis o qual precisa ter seu papel 

considerado no planejamento da cidade e crescimento ordenado da sua área urbana. 

- Em relação aos usos do solo comercial e de prestação de serviços pode-se observar na 

Figura xx que aconcentração espacial mais significativa dos mesmos ainda é na região 

do centro da cidade (bairros Centro-A e Centro-B) e ao longo das avenidas Fernando 

Correa da Costa, Avenida Médice e no trecho das BRs 163/364 no setor noroeste da 

malha urbana consolidada de Rondonópolis. Também se mostram como regiões com 

alta concentração desses usos trechos (ñcorredores comerciais e de presta­«o de 

serviços) das avenidas Arapongas (na região do bairro Parque Universitário), Av. 

Bandeirantes (se estendendo desde o centre até a região da Vila Operária), a rua 

Presidente Castelo Branco (também na região da Vila Operária), já no setor leste da 

cidade na rua Dom Pedro II, Av. Lions Internacional e Rotary Internacional (com usos 

influenciados sobretudo pela criação do Shopping) e mais recentemente (e com grande 

pujança) a Av. Governador José de Campos na região do Parque Sagrada Família. 

- As áreas com uso do solo para lazer encontra-se sobretudo na região central e setores 

sul e sudeste da malha consolidada. Em relação ao setor sudeste, em decorrência de 

haver ainda muitas chácaras dentro da área de expansão urbana nesse setor do perímetro 

urbano de Rondonópolis, o mesmo pode vir a ampliar sua vocação como região de 

concentração de atividades de lazer na cidade, sendo um potencial que precisa ser 

considerado no planejamento que está sendo realizado na atualização do plano diretor 

municipal de Rondonópolis. 

 

 

 

3.1.5 ɀ A Intensidade e Qualidade do Uso e Ocupação do Solo da Malha Urbana de 
Rondonópolis  
 

- A Densidade Demográfica da Área Urbana de Rondonópolis 

 

A análise da densidade demográfica de uma cidade é um importante parâmetro 

para o seu planejamento. Isto porque sabe-se que existe uma estreita relação entre o 

custo de implantação da infraestrutura urbana, serviços e transportes com a 
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concentração de pessoas por unidade de área de solo urbano. Ou seja, se uma dada 

região tem uma densidade populacionalbruta muito baixa (índice que não há consenso 

entre os pesquisadores, mas que normalmente se refere a valores menores que 

100hab/ha) o custo de instalação dos equipamentos urbanos é muito alto podendo até 

tornar-se inviáveis economicamente. Por outro lado, se uma dada região apresenta 

valores de densidade populacionais muito altos (algo como valores acima de 

1.500hab/ha) também pode resultar em deseconomias bem como em graves problemas 

ambientais uma vez que normalmente em áreas com tais concentrações populacionais 

até o limite da sustentabilidade do meio ambiente é ultrapassado. 

Todavia, a densidade populacional não deve ser tomada como um elemento 

meramente estatístico devendo sim incorporar aspectos qualitativos na análise da 

produção do espaço urbano. Dessa forma, alguns estudos (ACIOLY JUNIOR e 

DAVIDSON, 1998; SILVA; SILVA e ALEJANDRO, 2016) apontam a necessidade do 

estudo da densidade considerar outros critérios de desempenho, tais como o potencial 

urbano e a performance (capacidade do ambiente construído em oferecer distintas 

respostas às necessidades de uso e ocupação, tais como acesso à luz do dia, acesso 

pedonal, uso da rua pelas pessoas, dinâmica dos espaços públicos, mobilidade, 

privacidade, tipologias edificadasetc).  Ou seja a análise da densidade não pode ser 

simplista, devendo considerar tanto aspectos quantitativos quanto qualitativos e 

trabalhar com um espectro diverso de variáveis e análises em diversas escalas espaciais. 

 

Em nível de município a densidade demográfica de Rondonópolis é de 46,27 

hab/km2 (222.3162habitantes por uma área de 4804,3km2) superando a densidade 

demográficamédia do pais que é de 24,3hab/km2 e principalmente a de Mato 

Grosso(3,76hab/km2) que é uma das menores do Brasil (IBGE, 2017). 

 

Já em nível urbano é possível se avaliar a densidade demográfica de 

Rondonópolis de diversas formas: 

 

1 - Em relação a área total do perímetro urbano legal atual ï ñdensidade média 

urbanaò: 

Se levarmos em consideração a área do atual perímetro urbanolegal que é de 

30.490,4ha e o total da população urbana que é de 214.868 habitantes (descontando-se a 

população rural)encontra-se uma densidade de 704,7 hab/km2. É preciso lembrar no 

entanto, que em razão da maior parte da área do atual perímetro urbano ter uso do solo 

rural, esse valor de densidadedemográfica média, de fato, não reflete a realidade da 

concentração espacial da população urbana de Rondonópolis. 

                                                
2 Estimativas de população residente dos municípios brasileiros realizado pelo IBGE em 01 de Julho de 

2017 . 
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2 - Em relação a área da Malha Urbana: 

Assim, tomando-se como base para o calculo da densidade populacional apenas 

a área da malha urbanade Rondonópolis, ainda que mesmo na mesma também se 

encontrealgumas glebas rurais encravadas, a densidade passa para 16,22hab/ha em 

média, valor que provavelmente já se aproxima um pouco mais da realidade da cidade. 

 

3 - Em relação a área de cada bairro ï ñdensidade residencialbrutaò: 

Já se levarmos em consideração a área do limite dos bairros para tal calculo, ou 

seja, o calculoda densidade populacional em nível de bairro3 (densidade residencial 

bruta), verifica-se na área urbana de Rondonópolis áreas com densidade extremamente 

baixa (entre 5 a 10hab/há), como a da região do setor de chácaras (sobretudo as 

Chácaras Beira Rio, Alegria e Sitio R. S. Rosalvo), à áreas  com valores baixos 

(densidade inferior a 50hab/ha), como a dos bairros com população de melhor renda 

(Vila Goulart,Jd. Santa Marta, Vila Aurora 1º parte). Por outro lado, verifica-se bairros 

da cidade com densidade bem mais alta (normalmente os conjuntoshabitacionais e 

loteamentos populares ï de baixo padrão de construção) com valores em torno de 

80hab/ha, podendo, inclusive, em alguns (poucos) bairros de Rondonópolis 

superar150hab/há (como por exemplo nos residenciais Magnólia e Terra Nova).  (Figura 

07) 

 

                                                
3 Para se calcular a densidade residencial bruta em nível de bairros em Rondonópolis se utilizou os dados 

do último censo e para os loteamentos novos do tipo conjunto habitacional, estimou-se o número de 

moradores multiplicando o número de casas por 4 (considerando-se que este é o valor médio para 

Rondonópolis segundo dados do SANEAR). No caso dos bairros com alta concentração de grandes 

edifícios, a população dos mesmos também foi estimada multiplicando-se o número de andares pelo 

número de apartamentos por andar e em seguida multiplicando-se por 4 (família média de Rondonópolis). 

Por fim o total de pessoas residentes no bairro é dividido por sua área total tendo-se assim a densidade 

residencial bruta. 
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Figura 07 ï Variação da Densidade Residencial Bruta (hab/ha) nos bairros de 

Rondonópolis-MT 

Fonte: Censo Demográfico 2010 ï IBGE e População Total Estimada (IBGE, 2017) 

 

Porém, de modo geral, predomina na área da malha urbana de Rondonópolis áreas com 

densidade populacional baixa a muito baixa, algo que talvez decorra de sua expansão 

linear baseada exclusivamente no modelo de loteamentos residências com unidades 

horizontais unifamiliares (aprovados em alguns casos de modo não contínuo a zona 

urbana consolidada). Esse modelo de crescimento urbano acaba por forçar o 

ñespraiamentoò da malha urbana, mesmo quando §reas mais pr·ximas do centro da 

cidade ainda estejam muito pouco urbanizadas, gerando praticamente uma situação 

desuburbanização da cidade. Em razão disso, é preciso repensar esse modelo de 

crescimento urbano visto sua insustentabilidade tanto econômica como ambiental e 

projetar zonas com maior potencial de adensamento considerando inclusive a 

possibilidade de verticalização, sobretudo aquela baseada em prédios de até 4 
pavimentos concentrados em blocos de 4 a 8 edifícios por quadras. 

 

As áreas com densidades um pouco mais expressivas (com valores entre 51 e 100 

habitantes por hectares) em Rondonópolis concentram-se nos setores norte no eixo da 

av. Bandeirantes/MT-130 saída para Poxoréu e no setor lesteno eixo da MT-270 saída 

para São José do Povo, conforme pode-se ver na Figura 07. Estes dois setores parecem 

ser os eixos mais significativos da expansão de Rondonópolis nos últimos anos e em 

razão de exibirem áreas com maior densidade populacional é preciso que o 

planejamento urbano garanta a oferta adequada tanto de equipamentos urbanos quanto 

de equipamentos comunitários nas mesmas.  Tais áreas são representadas, sobretudo, 

pelos loteamentos de baixo padrão de construção e pelos conjuntos habitacionais 

financiados por programas públicos (federais, estaduais e municipais). Entretanto visto 

que a ocupação do solo nestas áreas se baseia em lotes pequenos (normalmente de 300 a 
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no máximo 360m2) e com todas as unidades já praticamente construídas, não se pode 

projetar para as mesmas qualquer esforço adicional de adensamento. 

 

 

- Os Vazios e Semivazios Urbanos de Rondonópolis 

 

Outro problema que contribui muito para que o adensamento e consequentemente o 

aproveitamento mais racional dos serviços e da infraestrutura urbana implantados na 

malha urbana de Rondonópolis não se realize, é o fato de existir muitas glebas rurais 

dentro do limite do perímetro urbano legal que se configuramcomo ñvazios urbanosò 

dentro da área de urbanização consolidada da cidade. (Figura 08) 

 

 
Figura 08 ï Glebas Rurais existentes no espaço urbano de Rondonópolis-MT 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017 . 

 

 

Conforme pode-se observar na Figura 08, mesmo dentro da área do limite do perímetro 

urbano legal do ano de 1994, ou seja, de 23 anos atrás, ainda existem muitas áreas de 

glebas rurais encravadas na malha urbana, as quais totalizam dentro desse antigo 

perímetro urbano uma área de 3.509,4ha. Contudo, considerando-se o atual perímetro 



28 

 

urbano legal, aprovado no ano de 2012, a área ocupada por glebas rurais é de 

13.819,56ha, ou seja, somando-se as duas parcelas, apura-se uma área de 17.328,96 há 

que representa nada menos do que cerca de 57% da área do atual perímetro urbano legal 

de Rondonópolis. 

 

A situação mais grave, refere-se as glebas encravadas na área do limite da malha urbana 

que já dispõe da infraestrutura urbana (grosso modo, delimitada pelo perímetro legal do 

ano de 1994), isto porque, apesar de tais áreas já contarem quem tais equipamentos 

(urbano e comunitários) muitos de seus proprietários ainda pagam ITR ao invés de 

IPTU, e mais grave ainda, em certos casos, em total afronta as leis municipais, utilizam 

tais áreas para criação de gado bovino. 

 

 

Para combater tal problema foi definido no Art. 94 da Lei 043/2007 que a área de tais 

glebas (Quadro 03 e Figura 09) seriam classificadas como Zonas de Especial Interesse 

Social (ZEIS) e seriam priorizadas para os programas de regularização fundiária urbana 

de Rondon·polis. Inclusive uma das categorias das ZEIS do PDM_2006, a ñZona para 

Loteamentos Socais ï ZLSò tem por fun­«o espec²fica a destinação de suas áreas para 

implantação de loteamentos populares ou projetos de cunho verdadeiramente social e 

devem ser estabelecidas sobre as áreas destas glebas rurais que se enquadram dentro do 

que se entende como áreas com ñcar§ter de parcelamento compulsórioòconforme os 

termos do Art. 103 da Lei 043/2007. 

 

De acordo com a referida Lei, os proprietários destas glebas rurais estocadas a anos na 

malha urbana consolidada de Rondonópolis deveriam ser notificados e a partir de então 

teriam o prazo de um ano para promover o parcelamento das mesmas e caso isso não 

ocorresse ficariam sob pena de aplicação consecutiva de 03 (três) instrumentos: 

I ï parcelamento compulsório; 

II ï tributação da área encravada com IPTU progressivo no tempo; 

III ï desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública. 

 

Quadro 03 - Glebas Rurais encravadas no tecido urbana definidas como Zona para 

Loteamentos Sociais (ZLS) no PDM_2006 
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Figura 09 ï Distribuição espacial da Zona para Loteamentos Sociais (ZLS) sobre as 

Glebas Rurais encravadas na malha urbana de Rondonópolis-MT 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017 

 

Ocorre que passado mais de 10 anos da aprovação da Lei do Plano Diretor (Lei 

043/2007/PMR), grande parte destas glebas ainda não foram parceladas, continuando a 

ser um problema para o crescimento ordenado e sustentável da área urbana de 

Rondonópolis. 

 

I glebas ociosas encravadas entre bairros no tecido urbano da cidade;

II glebas entre a margem esquerda do C·rrego Lageadinho e o loteamento ñVila Mineiraò;

III glebas entre a margem direita do C·rrego Lageadinho e o loteamento ñJardim Reisò;

IV glebas entre o loteamento ñVila Mineiraò e a margem direita do C·rrego Macaco;

V gleba entre o Jd. Lageadinho e o Jd. Itapuã;

VI gleba entre o Jd. Primavera e o Córrego Lageadinho;

VII glebas entre o corredor municipal do Jd. Ipiranga e o Ribeirão Arareau;

VIII glebas adjacentes ao Parque São Jorge e ao Jardim Cidade de Deus;

IX glebas adjacentes ao Parque Sagrada Família e ao Parque São Jorge;

X glebas adjacentes ao loteamento ñVerde Tetoò.

Fonte: Art. 94 Lei Complementar 043/2007/PMR
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Para se ter uma ideia de quão ineficaz foi o processo de parcelamento de tais glebas 

rurais, das nove (09)4 que foram efetivamente mapeadas como Zona para Loteamentos 

Sociais (ZLS) no macrozoneamento do PDM_2006 (Figura 09), e que totalizavam 

328,96ha, apenas uma (01) foi totalmente parcelada e duas (02) apenas parcialmente 

parceladas, permanecendo as outras seis (6) glebas restantes, totalmente intocadas. 

Desse modo, apenas 56% (184ha) da área das mesmas foi parcelado ficando, portanto, 

uma área de cerca de 145ha (ou 44%) delas até hoje (2017) sem ter sido incorporada no 

processo de regularização fundiária mesmo havendo ainda um significativo défice 

habitacional em Rondonópolis, sobretudo no setor norte da malha urbana conforme 

demonstrado no Plano Local de Habitação de Interesse Social -PLHIS (Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis, 2012). 

 

As ZLS número III, IV, V, VI, VII e IX permaneceram integralmente não parceladas até 

hoje (2017). As ZLS número II e VIII foram parcialmente parceladas sendo que numa 

parte da área da gleba II foi implantado o Residencial Vila Mineira e numa parte da área 

da gleba VIII foram implantados os loteamentos Res. André Maggi, Res. Francisca G. 

de Almeida, e Res. João Antonio Fagundes primeira e segunda partes. E a única destas 

glebas que foi integralmente parcelada foi a número X onde foram instalados os 

residenciais Jardim Maria Vetorasso I e II (Figura 09) e que por um motivo ou por 

outro, são dois dos bairros com maiores taxas de lotes baldios da cidade. 

 

Além de tais ZLS definidas na Lei 043/2007 a Prefeitura municipal de Rondonópolis 

definiu mais 5, todas no vale do Córrego Canivete e representadas na Figura 09 com as 

letras de ñaò at® ñeò e listadas no Quadro 04. 

 

 

 

Quadro 04 - Zonas para Loteamentos Sociais (ZLS) definidas pela Prefeitura Municipal de 
Rondonópolis após a Aprovação do PDM_2006 

                                                
4 Isto porque uma delas recebeu tratamento genérico, não sendo portanto especializada, mas podendo ser 

compreendida como a totalidade das glebas rurais dentro da malha urbana que por ventura não tenham 

sido apontado na listagem das nove áreas de tais glebas que foram mapeadas como ZLS nessa Lei. 
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Fonte: Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017 

 

Considera-se que a definição das áreas de tais ZLS não foi totalmente adequada, pois a 

primeira (letra ñaò) e a segunda (letra ñbò) foram definidas abrangendo inclusive as 

áreas das nascentes do Córrego Canivete, colocando em conflito a política ambiental 

municipal (através da delimitação de ZIAs) com a política de regularização fundiária 

(através da delimitação das ZEIS) para combater, entre outras distorções, a ocorrência 

de glebas rurais encravadas no tecido urbano de Rondonópolis. 

 

Agora, com a ampliação do perímetro urbano legal de Rondonópolis em 2012, a questão 

dos ñvazios urbanosò decorrentes principalmente da ocorr°ncia de glebas rurais 

encravadas na zona de urbanização consolidada bem como da zona de expansão urbana 

de Rondonópolis, voltou a ser um problema de grandes dimensões para o seu 

planejamento urbano. 

 

Assim, no sentido de contribuir com equalização de tal problema na cidade, foi 

realizada uma proposta de atualização das áreas destinadas para a Zona para 

Loteamentos Sociais (ZLS) (Figura 10).  

 

De acordo com essa proposta pode ser definido na atualização do 

PDM/Rondonópolis  mais 10 novas áreas para ZLS (Figura 10), que representam 

uma área adicional de 311,4ha, que se somariam aos 145ha ainda não parcelado do 

conjunto das  nove ZLS já definidas pelo Art.  94 da Lei 043/2007 (Quadro 03). Assim, 

a gestão municipal teria uma área total de 456,4ha dentro da malha urbana 

consolidada, para destinar como ZEIS e desse modo incrementar os programas de 

regularização fundiária que visam garantir moradias adequadas para a população de 

baixa renda de Rondonópolis. 

 

a
situada entre os bairros Res. Quitéria Teruel Lopes e Jd. Santa Marta. Obs. Na área da 

nascente 01 do Córrego Canivete.

b
situada entre o Jd. Pindorama Segunda Parte e o Jd. Ebenezer. Obs. Na área da 

nascente 02 do Córrego Canivete.

c situada dentro dos limites do Jd. Ebenezer

d situada nos limites do Jd. Santa Clara II

e situada praticamente toda dentro dos limites do Jd. das Hortências.
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Figura 10 ï Localização das áreas para implantação de Novas Zonas para Loteamentos 

Sociais (ZLS) sobre glebas rurais encravadas na área urbana de Rondonópolis-MT. 
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- Terrenos Baldios (semi-vazios urbanos) 

 

Outra faceta desse problema, refere-se ao que esta se denominando de ñsemi-vazios 

urbanosò nessa an§lise, que s«o os terrenos baldios existentes em muitos loteamentos 

(alguns inclusive aprovados há muitos anos) do perímetro urbano da cidade.  

 

Tais terrenos se tornam um grave problema para a população pois podem servir como 

esconderijo para bandidos reduzindo a segurança dos moradores vizinhos aos mesmos, 

como depósitos irregulares de lixo e restos de construções, como habitat para insetos 

que servem como vetores para diversas doenças entre outros problemas. 

 

Para se ter uma ideia da dimensão de tal problema, os terrenos baldios na área urbana de 

Rondonópolistotalizam 27.143 lotes representando cerca de 26% dos 104.480 lotes da 

base  cadastralmunicipal. 

 

Contudo esse número precisa ser melhor analisado antes de se buscar uma efetiva 

espacialização dos semi-vazios urbanos de Rondonópolis, pois conforme pode-se 

observar no Quadro XX e Figura XX, apenas treze loteamentos consolidados na cidade 

possuem mais de 300 lotes baldios, contudo, em conjunto, totalizam 8.940 lotes baldios 

na cidade. 

 

Quadro 05 - Loteamentos Residenciais da cidade de Rondonópolis com mais de 

300 lotes Baldios 

 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017. 

Código do 

Setor
Nome do Setor

Total de lotes 

no setor

Total de lotes 

baldios no setor

Percentual de desocupação da 

área do setor

712 Pq. Sagrada Família 5753 2789 48.5

716 Setor Residencial Granville II 914 891 97.5

209 Jd. Belo Horizonte 1843 718 39.0

715 Setor Residencial Granville I 1019 709 69.6

268 Jd. Maria Vetorasso II 782 699 89.4

575 Lot. Maria Tereza 1300 516 39.7

717 Res. Sunflower 670 468 69.9

800 Vl. Adriana 998 399 40.0

23 Res. Vila Mineira 1203 385 32.0

711 Pq. Residencial Universitário 2442 374 15.3

288 Jd. Liberadade 2015 355 17.6

267 Jd. Maria Vetorasso I 698 329 47.1

865 Vl. Goulart - A 505 308 61.0
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Gráfico 02 - Loteamentos Residenciais da Cidade de Rondonópolis com mais de 300 

lotes Baldios 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017 

 

Por outro lado, observando-se o percentual de desocupação do setor como um todo, apenas 

cinco (05) destes loteamentos apresentam mais de 50% de suas áreas ainda não ocupadas 

(Gráfico 02). 

 

Apesar do elevado número de terrenos ainda não ocupados na malha urbana consolidada da 

cidade, ofertados por esses loteamentos que foram aprovados há anos em Rondonópolis 

(que em conjunto somam cerca de 18.739 lotes), nos últimos 3 a 4 anos diversos novos 

loteamentos residenciais foram aprovados em Rondonópolis, resultando numa oferta de 

cerca de 8.400 novos lotes para a população de Rondonópolis, os quais no momento 

também integram o total de 27.143 lotes baldios da cidade. 

 

Também observou-se que em alguns dos distritos industriais de Rondonópolis ainda é 

muito alto o percentual de desocupação de suas áreas, podendo mesmo, em alguns deles, 

alcançar a mais de 70% como no Parque Industrial Vetorasso e Parque Industrial Fabrício 

V. Mendes. (Gráfico 03) 
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Percentual de desocupação dos setores dos distritos industriais de Rondonópolis-MT 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017. 

 

Além disso, também há a necessidade de se atualizar a base cadastral da Prefeitura em 

relação aos lotes que realmente se encontram na situação de "imóvel territorial", pois foi 

verificado por meio da análise do mosaico de ortofotos do recobrimento aérea de 

Rondonópolis de 2014, que diversos loteamentos da cidade estão integralmente lançados 

como possuindo apenas lotes do tipo territorial quando na verdade é o oposto, como por 

exemplo no caso dos loteamentos: Res. João Antonio Fagundes 2º Parte, Residencial João 

Moraes, Residencial Sitio Farias, Residencial Padre Lothar entre outros.  

 

Também foi observado outros problemas nessa base cadastral de lotes que considera-se 

necessário serem verificados e corrigidos: 

a) O Residencial Lajeadinho, Vila Portal das Águas e a Chácaras Globo Recreio II 

(setores 396, 975 e 536 respectivamente) não tem nenhum de seus lotes registrado 

nessa base apesar de todos já terem sua implantação aprovada pela Prefeitura; 

b) O Núcleo Habitacional Marechal Rondon (setor 012) tem cerca de metade de sua 

área constando como parcelada quando na realidade a mesma ainda encontra-se na 

situação de "gleba rural" apesar desse loteamento ter sido aprovado ainda no ano de 

1989 conforme consta nessa referida base cadastral. A mesma situação também se 

verifica em parte do Jd. Serra Dourada (aprovado em 1986), Jd. São Bento 

(aprovado em 2001) e Jd. Res. Carlos Bezerra (aprovado em 2003); 

c) Alguns loteamentos que aparecem na lista dos que tem mais terrenos baldios na 

cidade (mais de 300 conforme Quadro 05) na realidade não possuem tantos terrenos 
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baldios assim, como é o caso do loteamento Jd. Maria Vetorasso I (setor 267), Vl. 

Adriana (setor 800) e do Parque Industrial Vetorasso (setor 265) Conforme pode-se 

observar na Figura 11; 

d) Existe diversos lotes que estão registrados fora dos limites dos bairros da cidade 

conforme pode-se observar na Figura 12. 
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Figura 11 - Glebas Rurais e Terrenos Baldios na área do Perímetro Urbano Legal de 

Rondonópolis. 

Fonte: atualização do "Tipo de Imóvel" lançado na base cadastral de lotes da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis a partir da fotointerpretação do ortomosaico das fotos do 

recobrimento aéreo realizado em  2014. 
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Figura 12 - Lotes da base cadastral da Prefeitura situados fora dos limites dos bairros de 

Rondonópolis. 

Fonte: Base Cadastral de Lotes da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017 
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- O Potencial Construtivo do Solo Urbano de Rondonópolis 

Em relação ao potencial construtivo do solo urbano de Rondonópolis aprovado na Lei 

Complementar 056/2007/PMR (Quadro 06) é possível notar que houve um exagero em 

rela­«o a possibilidade de expans«o do ñsolo criadoò na cidade. Isto porque, al®m dos 

coeficientes de aproveitamento básico (CA) serem extremamente exagerados em 

algumas macrozonas (Figura 13), como por exemplo na região central (Zona 

Centralidade ï CA 6,0) e nas zonas Densa 1 (CA 3,0) e Zonas Linear e Arterial (ambas 

com CA 2,0 porém com possibilidade de chegar até 4,0 havendo infraestrutura de 

saneamento básico ï rede água e esgoto -), tal lei praticamente não estabeleceu gabarito 

máximo para as edificações no perímetro urbano de Rondonópolis. 

 

Quadro 06 - COEFICIENTE MÁXIMO DE APROVEITAMENTO (CA) BÁSICO DOS  

LOTES URBANOS DE RONDONÓPOLIS-MT  

 
Fonte: Art. 15 da Lei Complementar 056/2007/PMR 

 

 

 

Macrozona C.A Observação

Zona Centralizada - ZC 6.0 -

Zona Densa 1 - ZD-1 3.0 -

Zona Densa 2 - ZD-2 2.0 -

Zona Linear - ZL 1.0

Podendo ter C.A. 4.0 quando em 

LOTES frontais às vias providas do 

sistema público de esgotamento 

sanitário!

Zona Arterial - ZA 2.0

Podendo ter C.A. 4.0 quando em 

QUADRAS frontais às vias providas do 

sistema público de esgotamento 

sanitário!

Zona Setorial 1 - ZS-1 2.0 -

Zona Setorial 2 - ZS-2 1.5 -

Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS1.0 -

Zona de Baixa Densidade 1.5 -

Zona Industrial - ZI 1.0 -
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Figura 13 ï Potencial de Construção do Solo Urbano de Rondonópolis segundo as 

Macrozonas do PDM_2006 

 

 

O gabarito máximo para as edificações urbanas tinha sido originalmente definido na lei 

043/2006 apenas nas seguintes situações conforme esta lei: 

- No parágrafo 3º do Art. 14 é definido que nas áreas de relevante interesse turístico e 

paisagístico da cidade, os padrões dos gabaritos de alturas das edificações devem 

guardar relações de harmonia e proporção com as linhas orográficas definidoras da 

paisagem local. Tal colocação sem o apoio em parâmetros quantitativos do relevo do 

sítio urbano fica demasiado vago e sem possibilidade de cumprir com sua função. 

- No parágrafo 1º do Art. 15 é definido que nas quadras fronteiriças ou adjacentes ao 

Ribeirão Arareau e Rio Vermelho, incluso a quadra 62-A do Centro-A, as edificações 

terão alturas com gabarito máximo de 04 (quatro) pavimentos (compreendido o térreo).  

 

Entretanto essas únicas restrições da área urbana de Rondonópolis, em termos de 

gabarito de altura máxima para implantação de prédios com grande dimensão vertical, 

foi posteriormente derrubadas com aprovação de outras leis complementares 

especificamente propostas com tal objetivo. Desse modo, hoje, não há nenhuma 

restrição para implantação de grandes edifícios em nenhum bairro de Rondonópolis. 

 

Desse modo, nos parece necess§rio estabelecer um limite (ñbufferò) em metros lineares 

a partir das margens pelo menos do rio Vermelho e do Arareau, que se constitua de 
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modo concreto numa ñzona tampão de edificaçãoò nos fundos dos vales desses dois 

rios, regra que também poderia ser estendida para os córregos Lourencinho e 

Escondidinho visto os mesmos margearem zonas industriais onde é de extrema 

importância se garantir a circulação dos ventos em tais fundos de vale; 

- No parágrafo 4º do Artigo 15 da Lei 043/2006 se define que nas quadras ou áreas 

fronteiriças aos parques públicos, repartições públicas e estabelecimentos de ensino, as 

edificações terão alturas com gabarito máximo de 04 (quatro) pavimentos 

(compreendido o térreo); 

No entanto isso não é respeitado, e o exemplo mais emblemático do descumprimento 

desta normativa são os edifícios que se localizam entre o paço municipal (vizinho deste) 

de Rondonópolis e a Escola Estadual Adolfo Augusto de Moraes na Vila Aurora. 

 

Não bastasse a baixa restrição que este conjunto de definições (coeficiente de 

aproveitamento básico exagerado e estabelecimento de gabarito máximo para altura das 

edificações em poucos (ou nenhum) locais no perímetro urbano) determina em relação a 

exploração desordenada do potencial de construção do solo urbano de Rondonópolis, a 

referida Lei, previu ainda a possibilidade do poder executivo municipal aumentar tal 

coeficiente em qualquer área do perímetro urbano que por ele se julgue necessário 

induzir adensamento populacional para melhor aproveitar a infraestrutura urbana que 

venha a ser instalada em tal área: 

ñ§9º - O Poder Executivo, em face do incremento dos elementos 

de infraestrutura e na indução do aproveitamento deste potencial 

para alcançar níveis satisfatórios de densidade urbana, poderá 

estabelecer, a qualquer época de vigência desta Lei, aumento do 

coeficiente de aproveitamento básico de construção em 

determinada área urbana, sempre em observância ao artigo 32 

desta Lei.ò Lei 056/2007PMR:08 

 

Para exercer tal influência o Poder Público Municipal se valerá do instrumento 

denominado ñOutorga Onerosa do Direito de Construirò o qual prev° que o beneficiário 

do direito de construir acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado nas 

diferentes macrozonas urbanas deverá prover uma contrapartida (financeira) para que 

esta seja empregada na ñrecupera­«o de parte dos investimentos de infra-estrutura e 

tendo em vista a justa distribui­«o dos benef²cios...ò.  

 

Entende-se que esta proposta de planejamento da expansão do solo urbano pode 

desencadear graves distorções na produção do espaço urbano de Rondonópolis, 

incorrendo, inclusive, em resultados diametralmente opostos aos citados como 

justificativa no embasamento do parágrafo 9 do Artigo 15.  Sobretudo numa cidade com 

forte expansão horizontal de seu perímetro urbano (espraiamento do perímetro - 

urbansprawl) e com diversas glebas rurais encravadas dentro do mesmo, as quais 

representam cerca de 69% da área do perímetro legal urbano atual. Sem falar no 

elevado número de lotes baldios ainda existentes em loteamentos que foram 

implantados na cidade ainda nas décadas de 1980 e 1990. 



42 

 

 

Tais fatos demonstram claramente a necessidade urgente de se repensar a política de uso 

e ocupação do solo urbano de Rondonópolis que deveria estar mais voltada para a 

efetiva ocupação das áreas de vazios urbanos de Rondonópolis representadas tanto 

pelas glebas ruraisencravadas no perímetro urbano quanto pelosterrenos baldios de 

loteamentos aprovados há muitos anos e que na maioria dos casos já contam com toda a 

infraestrutura necessária serem aproveitados segundos os usos previstos na Lei 

Complementar 056/2007/PMR. É preciso parar com a ampliação desmedida da área do 

perímetro urbano a qual só tem levado a ocorrência inevitável do processo de 

periferização da população carente de Rondonópolis que deste modo se vê obrigada a 

morar em regiões sem a infraestrutura urbana adequada e com baixa oferta de empregos, 

o que lhes obriga também a realizar longos e caros deslocamentos dentro da cidade 

tanto para trabalhar quanto para ter acesso as áreas que concentram comércio e serviços 

na cidade. 

 

Esse processo de periferização da população carente de Rondonópolis também pode ser 

visto quando se espacializa os loteamentos da cidade segundo o padrão de construção 

dos mesmos. Assim, pode-se verificar na Figura 05. 

 

 

 

- O Processo de Verticalização da Cidade 

 

Em razão de praticamente não haver restrição nas taxas de aproveitamento do solo e 

nem de gabaritos máximos para a altura das edificações, o processo de verticalização da 

mancha urbana de Rondonópolis atualmente está ocorrendo de modo não ordenado, 

podendo ser instalado grandes edifícios em qualquer setor da cidade em que o capital 

imobiliário deseje explorar economicamente. 

 

Conforme explica NEGRI (2008:56) teve papel fundamental para o início do processo 

de verticalização de Rondonópolis a aprovação das leis municipaisnº 297 de 18 de Abril 

de 1973 e  504 de 15 de dezembro de 1976, que concediam isenção de impostos prediais 

por um prazo de seis e cinco anos aos proprietários que construíssem edifícios de no 

mínimo seis e cinco andares respectivamente na área urbana. Desse modo a 

verticalização da cidade originalmente se iniciou na região central da cidade (Zona 

Centralizada - ZC) e com o predomínio de edifícios voltados para atividades de 

comércio e prestação de serviços e alguns também mistos (incluindo também destinação 

de apartamentos residenciais). Figura 14. 

 

Ainda durante a década de 1980 o processo de verticalização da cidade avança sobre as 

áreas marginais da Zona Centralizada, nos bairros da Zona Densa 1, primeiramente na 

Vila Aurora I e em seguida, no início dos anos 2000, nas áreas ao redor do Shopping no 

Parque Sagrada Família e na Vila Birigui já no setor noroeste da cidade. Entretanto, 

nessa segunda fase observa-se o predomínio de edifícios residenciais de alto padrão 

sobretudo nas proximidades do Shopping e na Vila Aurora I (Negri, 2008; Melo, 2013). 

(Figura 14) 
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Figura 14 - Localização dos Condomínios Verticais com mais de 5 pavimentos na área 

urbana de Rondonópolis. 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017; vistorias in loco. 

 

 

Em razão da alta valorização que os terrenos tiveram com a instalação do shopping e 

depois com a construção no seu entorno dos edifícios residências de alto padrão5 e 

também de hotéis como o da Rede Comfort e o Zee, o processo de verticalização nessa 

região tem sido bastante intenso nos últimos anos, avançando inclusive para suas áreas 

vizinhas já nos limites damacrozona de Baixa Densidade - a qual tem coeficiente básico 

de aproveitamento de apenas 1,5 vezes a área do terreno ï com a construção de edifícios 

residenciais que variam de 5 a 16 pavimentos. (Figura 14) 

 

Em resumo é preciso repensar a necessidade de uma política de incentivo ao 

adensamento urbano via verticalização, visto que ainda há grandes áreas de vazios 

urbanos dentro a área da malha urbana consolidada (marcada de modo geral pelo limite 

do perímetro urbano de 1994) e diversos loteamentos da cidade ainda possuem muitos 

lotes territoriais, ou seja, esperando para serem edificados. Além disso, é preciso 

estabelecer regras mais claras (CA mais realistas e em conjunto com gabaritos máximos 

de altura das edificações) e espacialmente mais definidas para os setores que realmente 

devem e possam ser verticalizados na cidade (zoneamento específico para áreas 

permitidas verticalização de edifícios acima de 5 pavimentos), senão o uso do solo da 

área urbana de Rondonópolis continuará desordenado. 

 

Atenção especial deve ser dada para a modalidade dos condomínios habitacionais 

verticais que recentemente estão novamente sendo implantados na cidade, dos quais o 

Residencial Celina Bezerra, que está sendo construído no Parque Residencial Celina 

                                                
5 Destaca-se a construção nessa regi«o do edif²cio ñGran Lux Club Residenceò que ter§ 31 pavimentos 

sendo o edifício mais alto de Rondonópolis na atualidade. 
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Bezerra, é um exemplo emblemático. O referido condomínio visa a instalação, só na 

fase I, de 66 blocos de 4 pavimentos com o térreo, que quando concluído abrigará no 

local uma população de cerca de 4.000 pessoas. O projeto completo, que visa a 

construção de 4.000 unidades de moradia, implicará na concentração de cerca de 15.000 

pessoas por baixo nesse local.  

 

É preciso ressaltar a necessidade de se criar legislação específica para normatizar a 

oferta desta modalidade de condomínio residencial em Rondonópolis, que como é obvio 

tem demandas diversas de um condomínio horizontal, visto que possui potencial muito 

maior para concentração de população.  

 

 

3.1.6 ɀ A Questão da Regular ização Fundiária do Espaço da Malha Urban a de 
Rondonópolis  
 

  

A questão da regularização fundiária de Rondonópolis é bastante séria, visto que se 

compõem de diversas tipos de problema, tais como, glebas rurais no tecido urbano, 

loteamentos aprovados há muito tempo e ainda não implantados, loteamentos 

implantados/ocupados (Figura 15) e ainda não aprovados, assentamentos urbanos (para 

fins residenciais) irregulares entre outros.  

 

Nesse cenário merecem destaque os loteamentos implantados e não aprovados, como o 

Grande Alfredo de Castro, Carlos Bezerra II, Globo Recreio II entre outros, que por 

serem irregulares não podem ser beneficiados com recursos destinados a melhorias de 

suas infraestruras.  

 

No caso das glebas rurais encravadas na malha urbana que já conta com urbanização 

consolidada, além dos problemas citados no item 3.1.5, elas também representam um 

problema do ponto de vista da regularização fundiária uma vez que seus proprietários a 

despeito de toda infraestrutura existente no entorno das mesmas, insistem em pagar para 

as mesmas o imposto territorial rural (ITR) ao invés do imposto predial e territorial 

urbano (IPTU). 
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Figura 15 - Loteamentos Aprovados e Não Implantados ou Implantados e não 

aprovados em Rondonópolis. 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017 

 

 

Já em relação aos bairros que apresentavam assentamentos irregulares (ou ilegais), de 

acordo com a Lei 043/2007 (lei do Plano Diretor Municipal de 2006) Rondonópolis 

contava naquele ano com 22 (Quadro 07) ñLoteamentos Clandestinosò que deveriam ser 

objeto de Programas de Regularização Fundiária.  

 

 

 

 

 

Quadro 07 ï Loteamentos Clandestinos existentes na área urbana de Rondonópolis em 

2006 
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Ocorre que de acordo com dados fornecidos pelo setor de Habitação da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis esse número hoje saltou para mais de 60 bairros.  Há que se 

ressalvar que em razão do dado não ter sido fornecido de modo mais detalhado, não se 

sabe tal situação refere-se ao bairro todo, uma grande parte do mesmo, uma pequena 

parte do mesmo etc. De qualquer modo é possível entender que essa questão se agravou 

nos últimos anos em Rondonópolis. 

 

Conforme pode-se observar na Figura 16, mesmo áreas que haviam sido mapeadas 

como legalizadas no PDM_2006, atualmente se encontram novamente com 

assentamentos irregulares. Outra questão séria é o fato de que os moradores dos 

loteamentos que não se encontram nos limites das ZEIS (Zona de Especial Interesse 

Social) não são alcançados pelos benefícios da Lei de Regularização Fundiária, fato que 

possivelmente esteja contribuindo para o aumento de áreas de assentamento irregular na 

cidade e precisa ser revisto agora na atualização do PDM. 

 

a Área particular sem denominação ( entre o Jd. Sumaré e o loteamento Padre João Bosco Burnier);

b Ćrea particular e p¼blica denominada quadra ñAò no Parque S«o Jorge;

c Área pública sem denominação (adjacentes às quadras 35 e 36 do Jardim Industrial);

d Área pública sem denominação (entre o Jd. Sumaré e a Vila Dom Oscar Romero);

e Área pública sem denominação ( entre o Jd. Assunção II e o Jd. Primavera);

f Jardim Ana Carla I e II (áreas públicas entre a Vila Olinda II e o Distrito Industrial);

g Jardim Anel Viário (área pública entre o Anel Viário e o Córrego Lageadinho);

h Jardim Carlos  Bezerra (área pública adjacente ao Jardim Eldorado II);

i Jardim das Flores (§rea de risco, antigo ñlix«oò, conflu°ncia da Av. Bandeirantes com o Anel Vi§rio);

j Jardim Maracanã (área pública adjacente ao Jardim Morumbi e Maria Tereza);

k Jardim Progresso (área particular adjacente ao Jardim Eldorado II e Nilmara);

l Jardim Três Poderes (área particular adjacente à Vila Padre Ezequiel Ramin);

m Vila Arco Íris (área pública adjacente à Vila Paulista);

n Vila Dez de Junho (área particular e pública entre Jardim Ipanema e Loteamento Alves);

o Vila Dinalva Muniz (área pública entre o Jardim Serra Dourada II e o Parque Nova Era);

p Vila Estrela Dalva e Vila Roseli (área particular e pública entre o Jd. Morumbi e Cidade Salmen);

q Vila Lúcia Maggi (área pública entre o Jd. Iguassú II e o Anel Viário);

r Vila Olinda III (área pública adjacente à Vila Olinda II);

s Vila Poroxo II (área particular adjacente a Vila Poroxo I);

t Vila Salmen (área particular entre a Vila Boa Esperança e a Rodovia BR-364);

u Vila São Sebastião I (área pública);

v Vila Valéria Cristina (área particular encravada entre o Jd. Assunção e a Vila Santa Catarina).

Fonte: Art. 72 da Lei 043/2007/PMR
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Figura 16 - Assentamentos Sociais Legalizados no PDM_2006 e a Legalizar na 

atualização do PDM.   

Fonte: Fonte: Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.1.7 ɀ Equipamentos Comunitários  

 

- Territórios e Unidades de Saúde 
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Em relação ao atendimento das demandas de saúde da população do espaço urbano, Rondonópolis conta 

com uma rede ampla que integra as políticas de saúde preventiva do Governo Federal via os sete (07) 

ñTerrit·rios de Sa¼deò e as trinta e tr°s (33) unidades da ñEstrat®gia da Sa¼de da Fam²lia - eSFò. Integram 

ainda a rede de unidades de saúde preventiva e básica 8 Postos de Saúde (PS), 05 Centros de Saúde (CS) 

e duas (02) Policlínicas, 02 Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) um para atendimento de adultos e 

outro para crianças e adolescentes, um Centro de Atenção Integral à Saúde da Mulher (CAISM), um 

Centro de Reabilitação (Centro Nilmo Júnior), um Centro de Nefrologia e ainda o Centro de 

Especialidades e Apoio a Diagnósticos Alberto Sabin (Figura 17). Já em termos de atendimento de 

Urgência e Emergência o município conta com 3 Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) e dois 

Hospitais. Desse modo, o município desenvolve um papel muito importante em termos regionais no 

sentido de prover serviço de saúde para grande parte dos municípios vizinhos. 

 
Figura 17 - Territórios e Unidades de Saúde da área Urbana de Rondonópolis-MT 

Fonte: Secretaria Municipal de Saúde-PMR, 2017. 

 

Contudo, apesar dessa grande estrutura, ainda há um défice no tocante a saúde preventiva, pois como é 

possível observar na Figuraxx, diversos bairros da cidade não são cobertos pelos territórios de saúde, o 

que obriga que seus moradores tenham que se deslocar para as unidades dos territórios mais próximos 

para receber assistência médica e etc. Além disso, só 203 bairros dos atuais 290 existentes em 

Rondonópolis, integram os sete territórios de saúde, atendendo apenas cerca de 168.000 habitantes, ou 

seja, cerca de 40.000 pessoas (considerando-se ainda a população de 195.476 habitantes apuradas pelo 

censo de 2010) que residem em Rondonópolis não fazem parte das ações saúde preventiva que são 

desenvolvidas pelas unidades eSFs em tais territórios (Tabela XX). 

 

Tabela 01 - Total de População e Unidades de Saúde Familiar e de Atenção Básica (eSF, CS, PS, 

CAPS e CAISM) nos Territórios de Saúde de Rondonópolis-MT  
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Fonte: Secretaria Municipal de Saúde-PMR, 2017;Censo Populacional 2010 - IBGE, 2017 
Legenda: ESF - Estrutura Saúde da Família; PS = Posto de Saúde; CAPS = Centro de Atenção Psicossocial; CS= 
Centro de Saúde; CAISM = Centro de Atenção Integral à Saúde da Mulher. 

 

Os recortes espaciais de cada território da saúde devem corresponder a área de atuação das equipes da 

saúde, segundo agregados de famílias a serem atendidas pelas mesmas, as quais no máximo devem 

representar cerca de 1.000 famílias ou 4.500 pessoas, que desse modo pode compreender um bairro, parte 

dele ou ainda, vários bairros com baixo total populacional nas áreas urbanas ou em várias localidades 

incluindo a população da zona rural do município. Desse modo, considerando a população atual de 

Rondonópolis estimada pelo IBGE que é de cerca de 220.000 habitantes (IBGE, 2017) Rondonópolis 

deveria ter no mínimo cerca de 49 unidades eSF só para atender a população da sua área urbana, ou seja, 

16 a mais do que possui atualmente. Além disso, considerando-se o total de população atendido em cada 

um dos 7 territórios de Rondonópolis (Tabela XX) e o número máximo de 1.000 famílias ou 4.500 

pessoas, verifica-se que os territórios da Vila Operária e de Nossa Senhora do Amparo apresentam um 

défice de 3 e 4 estruturas/equipes eSF respectivamente. Também é preocupante o fato do território 

ñRegi«o Centralò n«o contar com nenhum eSF apesar de abranger 45 bairros que agregam  uma 

população de cerca de 22.000 pessoas.!!! 

 

Tamb®m ® preciso ressaltar que al®m dos ñTerrit·rios de Sa¼deò e das estruturas/equipes eSF o governo 

federal também institui como instrumento de fomento as ações de Saúde Básica e territorialização das 

ações de atenção básica à saúde, a implantaç«o dos ñN¼cleos de Apoio à Saúde da Famíliaò (NASF), 

sendo colocado como critério populacional para sua instalação o mínimo de 100.000 habitantes no 

município. Rondonópolis já conta com um (01) NASF do tipo 16, mas tanto pelo total populacional 

quanto pelo número de equipes de eSF que o município conta, já poderia ter pelo menos mais dois NASF 

do tipo 1. As equipes dos NASF são compostas por multiprofissionais que atuam de forma integrada com 

as equipes de Saúde da Família (eSF), as equipes de atenção básica para populações específicas 

(consultórios na rua, equipes ribeirinhas e fluviais) e com o ñPrograma Academia da Saúdeò. As equipes 

que integram os NASF tipo 1 devem trabalhar vinculadas a no mínimo 5 e no máximo 9 equipes eSF7 

com as equipes dos eSF, assim, considerando-se que Rondonópolis conta com 33 estruturas da Saúde da 

Família (eSF) já poderia ter implantado e atendendo as demandas de saúde da população, pelo menos 

mais dois NASF. 

 

                                                
6Tais núcleos foram criados pelo Governo Federal em 2008 e se encontram regulamentados pela Portaria 

nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. 
7Parâmetros válidos apenas para os municípios dos Estados que integram a Amazônia Legal como é o 

caso do Estado de Mato Grosso. 

Território de Saúde
nº de bairros 

abrangidos

total de 

população
nº de ESFnº de PS nº de CS

nº de 

CAPS

nº de 

CAISM

Região Vila Olinda 8 16162 4 2

Região do Conjunto São José 22 21395 5 1

Região Central 45 21654 1 1 2

Região São Francisco 30 25971 3 1 1

Região Vila Operária 53 39416 10 1

Nossa Senhora do Amparo 45 43715 6 2
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Pelo exposto fica evidente que é necessário reforçar as as políticas de implementação das estruturas e 

unidades básicas de saúde voltadas as ações de atenção à saúde básica e de saúde preventiva em 

Rondonópolis, até porque tal função e responsabilidade extrapola os limites do município.  

 

Além de toda essa estrutura para atendimento à população urbana de Rondonópolis, o município também 

dispõe de 26 unidades eSF para atender a população da zona rural, contudo tais unidades serão discutidas 

no tópico que análise a estrutura dos serviços comunitários para o espaço rural de Rondonópolis. 

 

Unidades das Redes Municipal e Estadual de Ensino 
 

O município de Rondonópolis, no estado do Mato Grosso, apresenta uma 

organização espacial em seu sistema educacional público, dividido em 4 categorias, 

quais sejam: Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEI), Centros Municipais de 

Educação Infantil (CMEI); (E.M) Escolas Municipais de Ciclos da Educação 

Fundamental e Escolas Estaduais (E.E) que prioritariamente se destinam ao atendimento 

do Ensino Médio, porém algumas delas atendem também os ciclos do ensino 

fundamental. A distribuição espacial dos 79 estabelecimentos de ensino do espaço 

urbano de Rondonópolis, conforme suas categorias, pode ser observado na Figura 18. 

 
Figura 18. Unidades das redes Municipal e Estadual de ensino do perímetro urbano de Rondonópolis, Mato 

Grosso 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017 e Censo Populacional - 2010 (IBGE, 2017) 
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Legenda da Figura 18 

 

Verifica-se nesse cenário uma distribuição das escolas estaduais, num total de 37 

unidades no espaço urbano de Rondonópolis, equivalente a 46,8% do total de escolas 

urbanas. Já as escolas municipais somam 27de ensino fundamental equivalendo a 34,1% 

do total geral urbano, 07 unidades EMEI, equivalente a 8,8%e 08unidades CEMEI, 

equivalente a 10,1%.  

Considerando-se a rede de escolas estaduais, apresenta-se ampla distribuição que, 

numa visão holística, verificam-sepoucas áreas sem acesso às unidades de ensino. 

No entanto, as escolas municipais não apresentam o mesmo arranjo de distribuição 

espacial, atendendo apenas as áreas periféricas, bem como mostrando áreas descobertas 

de instituições de ensino. Os EMEIS e CEMEIS apresentam-se escassos também 

atendendo pouquíssimas áreas periféricas. 
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Deste total 47 escolas municipais, equivalente a 100%, possuem do 1º ao 3º ciclos, 

sendo 33, equivalente a 70,2% que apresentam do 1º ao 3º ciclos e outras 14, 

equivalente a 29,7% que possuem o 1º e 2º ciclos, conforme apresenta a Figura 19. 

 
Figura 19. População dos Setores Censitários entre 5 e 9 anos no Censo de 2010 e Unidades da rede 

Municipal de ensino de 1º ao 2º ciclosda Educação Infantil e da Rede Estadual de Ensino de 1º ao 3º 

Ciclos do Ensino Fundamental em Rondonópolis, Mato Grosso 
Fonte: IBGE, 2017; Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017. 

 

 

Considerando-se a faixa etária existem áreas do município que apresentam uma 

população de crianças entre 5 e 9 anos, num intervalo de 139 a 237, ou seja, áreas mais 

populosas, mas que, no entanto, não possuem unidades de ensino, como, por exemplo, 

na porção norte e leste.  

No intervalo de 77 a 183 crianças, em todas as porções do município, existem áreas 

que não possuem unidades de ensino, inclusive na área central, que também 

representam áreas populosas.  

No intervalo de 48 a 76 crianças a ausência de escolas se dá, principalmente, na 

porção leste e sul e alguns trechos da porção norte do município. 

Na mesma faixa etária, no intervalo de 22 a 47 crianças, apesar de serem áreas 

menos populosas, verifica-se a ausência de estabelecimentos na porção central do 

município, bem como em vários trechos da porção norte e porção leste. 
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Ainda na mesma faixa etária, considerando o total de até 21 crianças, o município 

possui amplas áreas descobertas de estabelecimentos de ensino, sendo contemplada 

apenas a área sul, com 1 estabelecimento.  

A área central, com certa tendência a não possuir unidades públicas de ensino dá-se, 

dentre outros aspectos, à presença de instituições privadas que tendem a atender 

camadas sociais afortunadas.  

 

 

Considerando as escolas que possuem do 1º ao 3º ciclos, verifica-se que na faixa 

etária entre 5 e 9 anos, num intervalo de 139 a 237 crianças, existem áreas na porção 

norte e leste do município descobertas de unidades de ensino. 

De 77 a 138 crianças, a porção norte do município é a que apresenta maior porção 

de áreas descobertas, no entanto, alguns trechos da porção leste e oeste também não 

possuem estabelecimentos.  

De 48 a 76 crianças, verifica-se a ausência de estabelecimentos, principalmente, na 

área norte, na porção central e numa extensa porção da área sul do município. 

De 22 a 47 crianças, entre 5 e 9 anos, apresenta-se a ausência de estabelecimentos, 

principalmente, na área sul e central do município, bem como algumas porções das 

áreas leste e oeste. 

Já em áreas com população de até 21 crianças, somente a área central possui uma 

distribuição espacial representativa. As demais porções do município apresentam a 

ausência de estabelecimentos de ensino, ou seja, apresenta certa tendência a atender 

camadas sociais afortunadas, mesmo sendo unidades de ensino com menor número de 

população.  

 

As escolas de 1º e 2º ciclos de Educação Infantil, com crianças de 0 a 4 anos, de 

modo geral, apresentam-se em poucas unidades no município de Rondonópolis, no 

entanto, tendem a atender as áreas periféricas, conforme apresenta a Figura 20. 
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Figura 20. População dos Setores Censitários entre 0 e 4 anos no Censo de 2010 e Unidades da rede de 

Municipal de ensino municipal de 1º ciclo da Educação Infantil em Rondonópolis, Mato Grosso 

Fonte: IBGE, 2017; Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 2017. 

 

As escolas que possuem apenas o 1º ciclo, num intervalo de 110 a 226 crianças, ou 

seja, o mais populoso, possui apenas 1 unidade de ensino na porção leste do município, 

sendo que as porções norte, oeste e central sul também apresentam áreas populosas. 

De 68 a 109 crianças, praticamente, todas as áreas do município apresentam-se 

descobertas, no entanto, destacam-se a porção norte, alguns trechos da área leste, oeste e 

centro sul, bem como extensa porção na área sul, sendo áreas que apresentam 

representativa população de crianças de 0 a 4 anos. 

De 40 a 67 crianças também, praticamente, todas as áreas do município 

apresentam-se descobertas, com destaque para a área norte e central e alguns trechos da 

área leste e oeste e central sul do município.  

As áreas com menores números de população, ou seja, de 18 a 39 crianças 

apresenta completa ausência de unidades de ensino, sendo que, apenas a porção sul, 

praticamente, não apresenta áreas neste intervalo, bem como o intervalo de até 17 

crianças que, de modo geral, não apresenta unidades de ensino, sendo que, o município 

como um todo, apresenta áreas neste intervalo de população de crianças.  

O município possui 7 escolas de Educação Infantil que possuem apenas o 2º ciclo e, 

que encontram-se, principalmente, nas porções norte e central. 


























































































































































































